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Segue como consta e não como constou: 

6.3. O(A) candidato(a) inscrito(a) na modalidade de vaga reservada e autodeclarado(a) negro(a) (preto(a) e 
pardo(a)) fica convocado(a) para a aferição da veracidade da sua autodeclaração por Comissões de 
Heteroidentificação Próprias da UEFS. 

6.6.1 O(A) candidato(a) que for Indeferido(a) por motivo distinto dos previstos deverá enviar o seu recurso 
pelo próprio sistema HeteroID conforme cronograma. 

6.12. A inscrição para as vagas reservadas será tornada sem efeito caso o(a) candidato(a) seja declarado(a) 
indeferido(a) pela Comissão Institucional de Verificação (Documental ou Heteroidentificação). 
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